
Assis, 12 de março de 2019 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DE ASSIS 
Prefeitura Municipal de Assis-SP 

Diario criado pela Lei Municipal no 6293/20 17 
www.assis.sp.gov.b r 

Ano XVIII - Edição NO 2 721 

Leis 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secrelaria Municipal de Governe e Administração 

LEI Nº 6.633, DE 08 DE MARÇO DE 2019 
Proj. Lei n• 07119- Autoria: Prefeito Municipa l José Aparecido Femandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 12 - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis , um Crédito 
Adicional Suplementar , nos termos do artigo 41 , inciso I, da Lei Federal nº 4.320 
de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 913.400,00 (novecentos e treze mil e 
quatrocentos reais) observando as classificações institucionais, econômicas e 
funcionais programáticas. abaixo relacionadas : 

02 PODER EXECUTIVO 

02 06 

02 06 06 
!2.361.0017.1635.0000 

481 4.4 .90.51 .00 

482 4.4 .90.51.00 

12.361 .0017.2491 .0000 

500 4.4 .90.52.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

REFORMA I ADEQUAÇÃO PREDIOS ESCOLARES 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

ENSINO FUNDAMENTAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.365 0017.2492.0000 EDUCACAO INFANTIL · CRECHE 

522 4.4 .90 52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02 06 02 DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 

12.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 

408 4 .4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02 06 07 FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 

12.361.0085.2499 .0000 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 40% 

591 4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Totai ... ........... ....... .... ........................... ....... ........... ............... ....... ...... RS 

394.000,00 
133.855,04 

300.938.72 

32.089.72 

20 000,00 

32.516,52 

913.400,00 

Art. 22 - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 
43, § 12 , inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964 , das dotações 
orçamentárias abaixo: 

02 

02 06 

02 06 06 

12.361 .0017.2620.0000 

502 3 .3.90.39.00 

503 3.3.90.39.00 

12.365.0017.2620.0000 

539 3.3.90.39.00 

540 3.3.90.39.00 

02 06 07 

12 361 .0085.2620.0000 

598 3.3 90.39.00 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

CONTRATOS DIVERSOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

CONTRATOS DIVERSOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FUNDEB·FDO.M.DES E D.BAS. VAL. PROF.EDUC. 

CONTRATOS DIVERSOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Totai ............. ................ .... ................. ... ... .. ... ..... ...... ... ... ..... ...... R$ 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814·900 · Centro - Ass is - SP 

714 .938,72 

133 .855.04 

4.041.08 

28 .048.64 

32.516.52 

913.400,00 

ICP 
Brasil 
='---·:..r-o ........... .. . 
'*·~~~· 

Página 35 



~ 
~ 
Assis, 12 de março de 2019 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DE ASSIS 
Prefe itura Municipal de Assis-SP 

Diario criado pela Lei Municipal nQ 6293/20 17 
www.assis .sp.gov.br 

Ano XVIII - Edição NQ 2721 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n' 6.633, de 08 de Março de 2.019. 

Art. 32 - Ficam alterados os anexos 111 , IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 201 7 e o anexo liA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias , exercício de 2019, aprovada pela Lei Municipal nº 6.556 de 13 de 
julho de 2018, conforme especificações previstas nos artigos 1 º e 2º desta Lei. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 08 de Março de 201 9. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 
PubliCado no Departamento de Admimstração. em 08 de Março de 2019. 
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